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Comunicação de Movimentos – DO Porto
N.º _______________________

	
	1 – Requerente
	2 – Destinatário

	N.º Entidade (1)
	     
	     

	Designação
	     
	     

	N.º Entreposto fiscal
	     
	     

	Freguesia
	     
	     

	3 – Tipo de Movimento
	Venda 
	Perdas 
	Outro Movimento 



	4 – Produtos a Movimentar

	
	De:
	Para:
	Quantidade Transferida

	Ano
	Cor
	Conta
	Conta
	Por Extenso
	Litros

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     


Conta: “01” – Produtor; “02” – Com. Vinho Porto/Produtor-Engarrafador; “04” – Com. Vinho Generoso; “06” – Garrafeira Cor: “B” – Branco; “T” Tinto; “R” – Rosado Ano: Ano de Colheita.

	5 – Observações

	     


	6 – Validações

	Data: ________/______/______



	Assinatura do Requerente: ____________________________________________________________

                                       ____________________________________________________________



	Assinatura do Destinatário: ____________________________________________________________

                                        ____________________________________________________________




	Campo reservado aos Serviços das contas correntes.

Assinatura do funcionário e carimbo do IVDP.




Instruções de Preenchimento:

Casas 1 e 2 – No caso do Requerente e Destinatários serem o mesmo, é suficiente o preenchimento da casa 1. (1) o nº de entidade do IVDP / Casa 3 – Deverá ser assinalado apenas um tipo de movimento / Casa 4 –  Deverá ser utilizada uma linha por cada produto a movimentar. No caso de se tratar de uma Venda a quantidade é também colocada por extenso / Casa 5 – Deverão ser indicadas as referências e o tipo de documento de transporte de suporte à transação, sempre que aplicável / Casa 6 – O campo referente ao Destinatário apenas deverá ser preenchido no caso de se tratar de uma Venda. As assinaturas terão que ser conforme BI ou cartão de cidadão para as entidades em nome individual ou ficha de assinaturas do IVDP para as sociedades.

Os dados recolhidos destinam-se a utilização interna do IVDP, serão objeto de tratamento informático, sendo obrigatório o seu preenchimento, sem o que não será possível autorizar a exportação/expedição do produto. Nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro, ao seu titular é garantido o direito de acesso e retificação, dirigindo-se por escrito ou pessoalmente ao IVDP.
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